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Prefeitura Municipal de Teixeiras 
Estado de Minas Gerais 

 

Lei Municipal Nº.: 1.772 de 22 de novembro de 2019 
 

 

“Dispõe sobre a autorização do Município 

de Teixeiras a associar-se à AMIG – 

Associação dos Municípios Mineradores 

de Minas Gerais e do Brasil e dá outras 

providências.” 

 

 

JOSÉ DIOGO DRUMOND NETO, Prefeito Municipal de Teixeiras, Estado de Minas 

Gerais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a integrar como associado, o município de 

Teixeiras à AMIG – Associação dos Municípios Mineradores de Minas Gerais e do Brasil. 

 

Art. 2º. Fica o Executivo Municipal autorizado a contribuir financeiramente com a AMIG 

– Associação dos Municípios Mineradores de Minas Gerais e do Brasil, em periodicidade 

mensal e no valor, em moeda corrente, correspondente a R$266,85 (duzentos e sessenta 

e seis reais e oitenta e cinco centavos). 

 

Art.3º. As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária: 02.05.01.04.123.003.02.0025.3.3.90.39. 

 

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Teixeiras, 22 de novembro de 2019. 

 

José Diogo Drumond Neto 
Prefeito Municipal 

 
 

 

Original Assinada 
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Prefeitura Municipal de Teixeiras 
Estado de Minas Gerais 

 

 

 
 
 

 
 

 
 
 

 
 

CERTIDÃO 
 

Certifico que registrei essa 
Lei em Livro Próprio. 

 

Teixeiras, 
_____/_____/_____ 

 

_____________________ 

Glauciano C. Rosado 
Servidor Responsável 

Administração 

 

SANÇÃO E 

PROMULGAÇÃO 

 

Aos _____/_____/_____ 
Sancionei e Promulguei 

essa Lei. 
 

_____________________ 

José Diogo Drumond Neto 
Prefeito Municipal 

 

Projeto de Lei 582/2019 aprovado pela Câmara Municipal em 

18/11/2019. 

 

DECLARAÇÃO DE PUBLICAÇÃO 

 

Declaro que em _____/_____/_____ 

publiquei essa Lei no Quadro de 
Publicações da Prefeitura conforme 

dispõe o Art. 88 da Lei Orgânica 

Municipal. 
 

_____________________ 
José Diogo Drumond Neto 

Prefeito Municipal 

 


